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Prefeitura de Carapicuíba realiza testagem 
de coronavírus em 40 mil moradores  
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Utilizando inteligência de informações e georreferenciamento, os 
testes em massa serão aplicados com auxílio do aplicativo Dados do 
Bem.
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Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

• GOTÍCULAS 
DE SALIVA

• ESPIRRO

• TOSSE

• CATARRO

• TOQUE OU 
APERTO DE 
MÃO

• OBJETOS OU 
SUPERFÍCIES 
CONTAMINADAS

De uma pessoa doente para outra, por contato próximo 
(cerca de 2 metros)
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HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº. 003/2020, REALIZADO NO 
PERÍODO DE 03 A 10 DE JUNHO DE 2020.

O Secretário de Administração Geral do Município de Carapicuíba, no uso de suas atribuições legais 
e em consonância com as legislações federal, estadual e municipal, faz saber que conforme resultado 
de classificação dos aprovados no Processo Seletivo nº. 003/2020, para os empregos de BOLSISTA 
MASCULINO 40 HORAS E BOLSISTA FEMININO 40 HORAS, constantes das listagens já publicadas, 
na ordem de classificação apresentada e aplicados os critérios de desempates, HOMOLOGA o resultado 
final nos termos do Edital de Abertura. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Carapicuíba, 15 de julho de 2020.

MÁRIO M. DA MATTA JÚNIOR
Secretário de Administração Geral

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2020, REALIZADO NO 
PERÍODO DE 29 DE JUNHO DE 2020 A 06 DE JULHO DE 2020.

O Secretário de Administração Geral do Município de Carapicuíba, no uso de suas atribuições legais 
e em consonância com as legislações federal, estadual e municipal, faz saber que conforme resultado 
de classificação dos aprovados no Processo Seletivo nº. 004/2020, para o cargo público de COVEIRO, 
constante das listagens já publicadas, na ordem de classificação apresentada e aplicados os critérios de 
desempates, HOMOLOGA o resultado final nos termos do Edital de Abertura. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Carapicuíba, 15 de julho de 2020.

MÁRIO M. DA MATTA JÚNIOR
Secretário de Administração Geral

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 15 de julho de 2020.

RESOLVE:

PORTARIA Nº. 925, DE 15 DE JULHO DE 
2020 DETERMINAR o arquivamento de Processo 
Disciplinar em face dos servidores HUMBERTO 
TEDESCO, ALEX ZANUSSI MORTOL CONDE E 
DANIEL GASPARINI MAGRI, conforme processo 
nº 014/2017.

PORTARIA Nº. 926, DE 15 DE JULHO 
DE 2020 DETERMINAR o arquivamento de 
Processo Disciplinar em face dos servidores 
DANIEL GASPARINI MAGRI, ALEX ZANUSSI 

MORTOL CONDE E ROGÉRIO DE CARVALHO 
PONCIANO, conforme processo nº 029/2016.

PORTARIA Nº. 927, DE 15 DE JULHO DE 
2020 DETERMINAR o arquivamento de Processo 
Disciplinar em face dos servidores ALEX 
HENRIQUE LOMBARDI E ALEX TAVARES 
GOMES, conforme processo nº 023/2016.

PORTARIA Nº. 928, DE 15 DE JULHO DE 
2020 DETERMINAR o arquivamento de Processo 
Disciplinar em face dos servidores FRANCISCO 
SALES DA SILVA TINOCO E RENARD DE SÁ 
PINTO DA FONSECA, conforme processo nº 
027/2016.

PORTARIA Nº. 929, DE 15 DE JULHO DE 
2020 DETERMINAR abertura de Processo de 
Sindicância referente aos fatos ocorridos na Vila 
Municipal no dia 25/02/2020.

Extrato do Termo de Colaboração nº03 /2020

Processo SMS Nº      16292/2020 Autorização Governamental:
Lei nº 13.204 de 14.12.2015  –   Gestor da parceria: Elineide Ribeiro Nascimento
Organização Social(a): CENTRO DE APOIO AOS PORTADORES DO VÍRUS – HIV (HIVIDA)
Objeto: Casa de Apoio para Adultos Vivendo com HIV

Valor estimado do contrato R$ 444.000,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro reais), com valores 
mensais de  R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais)de responsabilidade Federal

 Natureza de Despesa: FEDERAL 
 Dotação Orçamentária: 13.02.10.305.0020.2.055.3.3.50.43.05
 Ficha: 478
 Fonte: Recursos: FEDERAL – Decreto nº4.951 de 07/01/2020
 Vigência: 26/06/2020 a 25/06/2021
 Data da Assinatura: 26/06/2020

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo  nº 15392/2020

Período: 26.06.2020 à 25.06.2021

Interessado: CENTRO DE APOIO E RECUPERAÇÃO AOS PORTADORES DO VÍRUS – HIV 
(HIVIDA), ESTABELECIDA A Rua Palotina, 126 – Vila Cristina – Carapicuíba – SP, inscrita no CNPJ nº 
04.608.077/0001-08.

Objeto: executar o serviço socioassistencial no atendimento e hospedagem de 50 (cinquenta pessoas 
vivendo com HIV/AIDS ) que não possuem vínculos familiares ou encontra-se rompidos.

Valor Anual do Repasse – R$ 444.000,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro reais)

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Em cumprimento as disposições do Art. 32, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
nº 4676, de 08 de dezembro de 2016, a Secretaria Municipal de Saúde dá publicidade aos relevantes 
fundamentos que justificam a dispensa de chamamento público para as atividades voltadas ao 
atendimento e hospedagem de 50 ( cinquenta) pessoas vivendo com vírus HIV/AIDS.

Mormente justifica-se a referida dispensa de chamamento público, considerando o que rege o Art. 30, 
Inc. VI, da Lei Federal 13.019/2014, onde autorizada e amparada legalamente a administração pública 
dispensar o chamamento.

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999. (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015).

Desta forma, 

Nos termos da Lei Federal 13.019/2014, Art. 30 Inc. VI, ficou demonstrado que o CENTRO DE 
APOIO E RECUPERAÇÃO AOS PORTADORES DO VÍRUS HIV – HIVIDA estabelecida à Rua Palotina, 
126 – Vila Cristina – Carapicuíba – São Paulo, inscrita no CNPJ nº 04.608.077/0001-08, representada 
pelo seu presidente ZAIRO SILVEIRA DE MELLO, portador da cédula de identidade nº 3.027.168.776 e 
do CPF Nº 454.210.640-34 designada simplesmente ENTIDADE, adequa-se a exceção da dispensa de 
Chamamento Público, nos termos da Lei supracitada em seu Art. 30, Inc VI.

Ademais, a parceria e colaboração com a entidade supra mencionada esta embasada e fundamentada 
na Constituição Federal, na Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90, nas Portarias MS  nº 2313 de 19.12.202 e 
nº 1824 de 02.09.2004, Lei 13.204 de 14.12.2015, deliberação CIB nº 30 de 23.05.2017 Resolução SS- 48 
de 30.06.2017, deliberação CIB nº 96/2017 e portaria 3.992 de 28/12/2017.

Sendo assim, versa sobre o incentivo financeiro de custeio de ações de vigilância, prevenção e 
controle da IST, do HIV/AIDS e das hepatites virais, incluindo o apoio às Organizações da Sociedade Civil, 
a manutenção de Casa de Apoio para pessoas vivendo com HIV/AIDS e aquisição de fórmula infantil para 
crianças verticalmente expostas ao HIV, a serem mantidas pelos entes federados;

Por todo o acima exposto, estão as exigências do Art. 30, Inc. VI da lei Federal nº 13.019/2014, bem 
como as disposições no Decreto Municipal nº 4676 de 08/12/2016 de acordo e cumprido conforme os 
ditames da Lei.

Carapicuíba, 26 de Junho de 2020.

Diogo Fernandes
Secretário Municipal de Saúde

Carapicuíba, 13 de julho de 2020.

Assunto: Publicação de Processo Administrativo Sanitário Instaurado pela Vigilância 
Sanitária do Município de Carapicuíba. 

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se pública, abertura dos Processos 
Administrativos Sanitários.

Razão Social: PANIFICADORA LOLITA DE CARAPICUÍBA LTDA
CNPJ: 45.926.185/0001-06
Endereço:AVENIDA INOCÊNCIO SERÁFICO, 4499 – VILA DIRCE - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO: N° 0989 – Série C em 06/07/2020.

Razão Social: PANIFICADORA LOLITA DE CARAPICUÍBA LTDA
CNPJ: 45.926.185/0001-06
Endereço:AVENIDA INOCÊNCIO SERÁFICO, 4499 – VILA DIRCE - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – ADVERTÊNCIA: N° 0986 – Série C em 06/07/2020.

Razão Social: PANIFICADORA LOLITA DE CARAPICUÍBA LTDA
CNPJ: 45.926.185/0001-06
Endereço:AVENIDA INOCÊNCIO SERÁFICO, 4499 – VILA DIRCE - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – ADVERTÊNCIA: N° 0988 – Série C em 06/07/2020.

Razão Social: RAQUEL FERREIRA DA GAMA DA SILVA
CNPJ: 22.884.644/0001-22
Endereço:ESTRADA EGILIO VITORELO, 326 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 
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0110 – Série C em 06/07/2020.

Razão Social: RAQUEL FERREIRA DA GAMA DA SILVA
CNPJ: 22.884.644/0001-22
Endereço:ESTRADA EGILIO VITORELO, 326 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0601 – Série C em 06/07/2020.

Razão Social: RAQUEL FERREIRA DA GAMA DA SILVA
CNPJ: 22.884.644/0001-22
Endereço:ESTRADA EGILIO VITORELO, 326 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INTERDIÇÃO TOTAL: N° 0366 – Série C em 06/07/2020.

Razão Social: B. DOS S. LACERDA COMÉRCIO DE LATICÍNIOS 
CNPJ: 33.723.657/0001-36
Endereço:RUA GENERAL TEIXEIRA LOTT, 1288  - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0607 – Série C em 07/07/2020.

Razão Social: B. DOS S. LACERDA COMÉRCIO DE LATICÍNIOS 
CNPJ: 33.723.657/0001-36
Endereço:RUA GENERAL TEIXEIRA LOTT, 1288  - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO: N° 0367 – Série C em 07/07/2020.

Razão Social: EDITE VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 26.826.574/0001-07
Endereço: RUA SÃO MANOEL, 176 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0626 – Série C em 08/07/2020.

Razão Social: EDITE VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 26.826.574/0001-07
Endereço: RUA SÃO MANOEL, 176 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0627 – Série C em 08/07/2020.

Razão Social: EDITE VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 26.826.574/0001-07
Endereço: RUA SÃO MANOEL, 176 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0628 – Série C em 08/07/2020.

Razão Social: EDITE VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 26.826.574/0001-07
Endereço: RUA SÃO MANOEL, 176 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0629 – Série C em 08/07/2020.

Razão Social: EDITE VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 26.826.574/0001-07
Endereço: RUA SÃO MANOEL, 176 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 

0630 – Série C em 08/07/2020.

Razão Social: EDITE VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 26.826.574/0001-07
Endereço: RUA SÃO MANOEL, 176 - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE - INTERDIÇÃO: N° 0076 – Série C em 08/07/2020.

Fabiane Pereira 
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária
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A Prefeitura de Carapicuíba, com 
a finalidade de tornar mais eficiente 
a operação de testagem, fechou par-
ceria com o “Dados do Bem”, inicia-
tiva sem fins lucrativos, desenvolvi-
da pelo Instituto D'Or de Pesquisa e 
Ensino (IDOR) e a Zoox Smart Data, 
que combina inteligência epidemio-
lógica e big data para acompanha-
mento, em tempo real, da distribui-
ção da epidemia do coronavírus na 
cidade. Os resultados vão auxiliar 
à população e o Poder Público na 
tomada de decisões em relação ao 
enfrentamento da pandemia.

A Secretaria de Saúde de Carapi-
cuíba adquiriu mais de 40 mil testes 
rápidos e testes RT-PCR para a rea-
lização da testagem em massa. 

A parceria firmada entre a Pre-
feitura de Carapicuíba e a iniciativa 
consiste na cessão gratuita da tec-
nologia “Dados do Bem” para a cida-
de, bem como a entrega da inteligên-
cia de dados gerada pelo aplicativo.

Como participar
Baixe gratuitamente no seu ce-

lular o aplicativo “Dados do Bem”, 
disponível para Android e iOS. Nele, 
você preenche um cadastro e res-
ponde a um simples questionário de 
autoavaliação, com perguntas sobre 
sintomas associados à Covid-19 e 
histórico de saúde.

A partir dos dados fornecidos, a 
plataforma indica a possibilidade de 
o usuário estar infectado pelo novo 
coronavírus. Assim, ele poderá ser 
encaminhado para o teste rápido ou 
RT-PCR. É importante ressaltar que 
não se trata de um diagnóstico, mas 
de uma avaliação de sinais clínicos e 
epidemiológicos. 

Quem for encaminhado para par-
ticipar da testagem em massa, re-
ceberá todas as informações pelo 

Testagem de coronavírus em massa 
será realizada em Carapicuíba 

aplicativo, tais como: local, data e 
horário de agendamento do teste.

Combate ao coronavírus
Carapicuíba sai na frente mais 

uma vez e é o primeiro município do 
Estado de São Paulo a utilizar a tecno-
logia Dados do Bem para realização 
de testes em massa. A cidade também 
conta com outros serviços de enfren-
tamento à Covid-19, como Telemedi-
cina (WhatsApp 96909-5379), Centro 
de Enfrentamento ao Coronavírus 
(Vila Dirce), Centro de Acolhimento e 
Apoio ao Isolamento Social, Hospital 
de Campanha e leitos clínicos e de 
UTI contratados da rede privada, no 
Hospital São Camilo.

Testes em massa*

A partir de 16 de julho até setem-
bro

Ginásio Ayrton Senna
Av. Antonio Faustino, 98 – Cohab 

V
*Mediante ao encaminhamento 

do aplicativo Dados do Bem

Sobre a iniciativa DADOS DO 
BEM

Desenvolvido pelo Instituto D´Or 
de Pesquisa e Ensino em parceria 
com a Zoox Smart Data, DADOS DO 
BEM (www.dadosdobem.com.br) 
é um projeto de monitoramento epi-

demiológico que reúne tecnologia de 
geolocalização e metodologia para 
acompanhamento, em tempo real, da 
evolução da epidemia do coronaví-
rus nos centros urbanos. Criado por 
médicos, cientistas e engenheiros de 
dados, a ferramenta, cedida gratuita-
mente à população e ao Poder Públi-
co, fornece um mapa de distribuição 
do vírus e dados estratégicos sobre 
a Covid-19 para tomadas de decisão 
das autoridades. DADOS DO BEM 
faz parte de uma série de iniciativas 
de pesquisa do Instituto D´Or, “Ci-
ência IDOR Contra a COVID”, que 
ainda inclui outras frentes de estudo.

LAVE AS 
MÃOS

CUBRA BOCA E NARIZ
AO TOSSIR OU ESPIRRAR

EVITE AGLOMERAÇÕES E
AMBIENTES FECHADOS

CONFIRA AS INFORMAÇÕES ATUALIZADAS
 NOS CANAIS OFICIAIS DA PREFEITURA

NÃO COMPARTILHE OBJETOS
PESSOAIS, COMO TALHERES,

PRATOS, COPOS OU GARRAFAS

prefeituradecarapicuibaoficial

11 97132-1923

CORONAVÍRUS
Faça sua parte - siga as recomendações

http://www.dadosdobem.com.br


Carapicuíba
CORONAVÍRUS
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